
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022
PROCESSO Nº 3.00000.152/2022

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
EDITAL Nº 001/2022

Torna-se público que a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, por meio da
Coordenadoria de Contratação - DPE/AP, sediada na Avenida Raimundo Álvares da Costa, n.º 676
– Centro, Macapá-AP, CEP 68.900-000, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do
tipo menor preço global, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 17/08/2022 (horário de Brasília).
Horário de inicio da sessão: as 09h30min
Local: Avenida Raimundo Álvares da Costa nº 676 Centro, 1º andar sala de reunião prédio da
Defensoria Pública.
Critério de Julgamento: menor preço global.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global.

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:
1.1. Até às 09h00min horas, do dia 17, mês agosto, ano 2022, no endereço Avenida Raimundo
Alvares da Costa nº 676 - central, 1º andar sala de reunião, para entrega dos Envelopes n. 01, com
os documentos de habilitação e declarações complementares, e n. 02, com a proposta.

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

2.1. Às 09h30min, do dia 17, mês agosto, ano 2022, na sala de reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizado no endereço situado na Avenida Raimundo Álvares da Costa, n.º 676 – 1º
Piso, centro, Macapá - AP, terá início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos
participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a realização de
consulta “on line” ao SICAF.

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados
com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os
seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 1
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

E DE CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
COORDENADORIA DE CONTRATAÇÃO - DPE/AP

CONCORRÊNCIA Nº 001/2022
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)



4.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
4.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução
empreitada por preço global.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da Defensoria Pública do Estado do Amapá para o exercício de 2022, na
classificação abaixo:

5.1.1. Gestão/Unidade: 050101;
5.1.2. Fonte de Recursos: 107; 101 e 127;
5.1.3. Programa de Trabalho: 03.122.0074
5.1.4. Elemento de Despesa: 4.4.90.51

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação

6.2. Não poderão participar desta licitação:
6.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
6.2.2. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos;
6.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
6.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo
de dissolução ou liquidação;
6.2.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

6.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica
na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação; ou
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.
6.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou
o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau
(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art.
2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

6.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução
dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. O licitante cadastrado, ou não, no SICAF, deve inserir no envelope nº 01, dos documentos de
habilitação e das condições de participação, as declarações complementares que consistem nos
seguintes documentos:



Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
7.4.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
7.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
7.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
7.4.6. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT (Conselho
Regional dos Técnicos Industriais) em plena validade, conforme as áreas de atuação previstas
no Projeto Básico, em plena validade;
7.4.6.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

7.5. Regularidades Fiscal e Trabalhista:
7.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
7.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
7.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
7.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943
7.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
7.5.7. caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma
da lei;

7.6. Qualificação Econômico-Financeira:
7.6.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede do licitante;
7.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
7.6.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;



7.3.1.2.4. Construção de Escada de Emergência;
7.3.1.2.5. Execução de instalações elétricas em alta tensão;
7.3.1.2.6. Execução de sistema de climatização do tipo split;
7.3.1.2.7. Instalação de esquadrias de alumínio, incluindo vidros;
7.3.1.2.8. Instalação de piso porcelanato.
7.3.1.3. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação do
contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio ou do contrato de
prestação de serviço firmado pelas partes, de cunho de permanência, sem natureza
eventual ou precária, em conformidade com a legislação civil comum. (Acórdão nº
2.297/2005 – Plenário/TCU) e reconhecidos em cartório.
7.3.1.4. Com relação à observação anterior, não será permitida a apresentação de
um mesmo profissional como responsável técnico, por mais de uma empresa no
certame.
7.3.1.5. Comprovação de capacidade técnico-operacional, em nome da empresa,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução
de serviço de construção, bem como tenham executado os quantitativos mínimos de
50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância técnica, que são:
7.3.1.5.1. Execução de estrutura de concreto armado – 56,90 m³;
7.3.1.5.2. Execução de estrutura para elevador;
7.3.1.5.3. Execução de instalação hidráulica;
7.3.1.5.4. Construção de Escada de Emergência;
7.3.1.5.5. Execução de instalações elétricas em alta tensão;
7.3.1.5.6. Instalação de esquadrias de alumínio, incluindo vidros - 158,75 m²;
7.3.1.5.7. Instalação de piso porcelanato 760,15 m²;
7.3.1.5.8. Execução de cobertura com telhas termoacústicas tipo PIR – 1.311,60 m²;
7.3.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.

7.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

7.5. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em
órgão da imprensa oficial.

7.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

7.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.



deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU,
Súmula 254).
8.1.5.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de
PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de
compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.
8.1.5.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais
de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as
alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei
Complementar 123/2006.
8.1.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de
recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementa
8.1.5.7. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao
fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual
reduzido de BDI, compatível com a natureza do objeto, conforme modelo anexo ao
Edital;
8.1.5.8. será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à
administração local relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos
definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma.

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.3. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados,
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93.

8.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as
orientações a seguir:

8.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;
8.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento.

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da



9.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes
presentes ou por seus representantes.

9.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
9.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.4.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
9.4.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.2. Após a verificação de sanções que impeçam a participação no certame, serão verificadas as
condições de participação objeto das declarações complementares.

9.3. Realizadas ambas as verificações, a documentação de habilitação dos licitantes será então
verificada, observando-se as demais exigências previstas neste instrumento convocatório.

9.3.1. Também será consultado o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF,
em relação aos licitantes nele cadastrados e que optaram por comprovar sua habilitação por
meio deste sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018.
9.3.2. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

9.8. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se,
informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os



9.14. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.
123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o
somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior,
extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que
trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

9.14.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e
12, da Lei Complementar n° 123, de 2006;
9.14.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções
previstas em Lei e a não-aplicação, na presente licitação, dos benefícios decorrentes dessa
qualificação.

9.15. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que
foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e
lavrada em ata.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1. O critério de julgamento será o menor preço global.

10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos
pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas.

10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.

10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.

10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo
microempresas, empresas de pequeno porte , proceder-se-á a comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

10.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 30 (trinta) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 02 (dois) dias,
contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a
oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório.



10.14. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global, a
participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os
projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos
projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato,
nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

10.15. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

10.15.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
10.15.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
10.15.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º
da Lei nº 8.666, de 1993.
10.15.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na
forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no subitem
9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
10.15.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da
média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o
exame da proposta.
10.15.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.
10.15.7. Será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48,
inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

10.16. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração
do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade.

10.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
10.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

10.17. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.



13. DO TERMO DE CONTRATO

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato.

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. O prazo de vigência da contratação é estabelecido no Projeto Básico.
13.3.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018,
e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

13.3.1.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato,
e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento,
sem ônus, antes da contratação.
13.3.1.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

13.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

13.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação
da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
14.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no
Projeto Básico, anexo I deste Edital.

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto
Básico, anexo I deste edital.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA



18.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

18.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

18.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

18.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto
Básico.

19. DA IMPUGNAÇÃO
19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas
falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito
de recurso.

19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

19.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para
a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação
em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei.

19.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@defensoria.ap.def.br,
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço situado na Avenida Raimundo Álvares da Costa,
n.º 676 – Centro, Macapá-AP, CEP 68.900-000.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito
e devidamente fundamentado.



20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

20.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

20.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666,
de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.

20.16. O Edital poderá ser lido e/ou obtido pelas empresas interessadas em participar do certame,
na sala da Coordenadoria de Contratações, sito à Av. RAIMUNDO ALVARES DA COSTA, nº 676,
Centro, Macapá-AP. O referido edital e seus anexos serão fornecidos aos interessados em mídia
digital (pendrive, CD e ou pelo e-mail: cpl@defensoria.ap.def.br, sem custo para as empresas.

20.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Macapá,
com exclusão de qualquer outro.

20.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
Anexo I – Carta de credenciamento;
Anexo II –Modelo de declaração de cumprimentos de requisitos ME/EPP;
Anexo III –Modelo de declaração de profissionais;
Anexo IV – Modelo de declaração da empresa em papel timbra do informando sobre as
instalações físicas, equipamentos, aparelhamento e de todo o pessoal técnico, adequados e
disponíveis para a realização do serviço;
Anexo V – Declaração de que a empresa licitante está apta a realizar aprestação dos
serviços imediatamente após a assinatura do contrato;
Anexo VI – Declaração de recebimento do edital e anexos;
Anexo VII – Declaração que não emprega menor;
Anexo VIII – Declaração de inexistência de fato superveniente;
Anexo IX – Declaração de servidor público;
Anexo X -Modelo da carta de apresentação da proposta financeira;
Anexo XI – Declaração de elaboração independente da proposta;
Anexo XII – Declaração de cessão de direitos autorais e patrimoniais;
Anexo XIII – Projeto Básico e seus anexos;
Anexo XIV - Declaração de Conhecimento Técnico dos Locais das Obras;
Anexo XV – Declaração de não utilização de trabalho degradante ou forçado;
Anexo XVI – Declaração de acessibilidade;
Anexo XVII –Minuta do contrato.

Macapá, AP, 15 de julho de 2022.

FABRÍCIO BRUNO DE SOUZA BARATA
Presidente da CPL



ANEXO II

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº -------------/-------------
CONCORRÊNCIA Nº -----------------/--------------

DECLARAÇÃO

Eu......................................(nome completo)................................................., representante legal da
empresa......................................................, com sede na rua...................................., inscrita no CNPJ
sobo
nº .................................................., interessada em participar da licitação em epigrafe, da Defensoria
Pública Estadual do Amapá, declaro, sob as penas da Lei, o que segue:
a) Que em conformidade com o previsto no artigo 44º da Lei Complementar nº 123/2006, tera
receita bruta equivalente a uma (microempresa ou empresa de pequeno porte).
b) Que não há nenhum dos impedimentos previstos nos artigos da referida lei.

Macapá, AP,............./......................./...................

(nome, RG, cargo e Assinatura e carimbo (do representante legal)

Observações: Emitir em papel timbrado da licitante.



ANEXO IV

DECLARAÇÃO DA EMPRESA, EM PAPEL TIMBRADO, INFORMANDO SOBRE AS
INSTALAÇÕES FÍSICAS, OS EQUIPAMENTOS, O APARELHAMENTO E DE TODO O
PESSOAL TÉCNICO, ADEQUADOS E DISPONÍVEIS PARA A REALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS A QUE SE REFERE A CONCORRÊNCIA Nº ................

Local e data.

________________________________
Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa

Observações: emitir em papel que identifique a licitante.
Declaração a ser emitida pela licitante.



ANEXO VI

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

Recibo de que a empresa recebeu o
edital/ato
convocatório da concorrência n°____/____e os respectivos anexos, declarando ter pleno
conhecimento dos conteúdo, submetendo-se às condições nele estabelecidas.

LOCAL E DATA

NOME ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA



ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

DECLARAÇÃO

(empresa), CNPJ (CNPJ) nº............., situada....................................................,declara, sob as
penas da lei, que não há superveniência de fatos impeditivos para habilitação na concorrência nº / .

Local e data.

Assinatura e carimbo (representante legal)

Observações: emitir em papel que identifique a licitante.
Declaração a ser emitida pela licitante.



ANEXO X

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA

LOCAL E DATA

À
Defensoria Pública do Estadual do Amapá
Avenida XXXXXXXXXXX
Macapá, AP

REF.: CONCORRÊNCIA Nº 001/2022

Prezado Senhores:
Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sa. a nossa proposta de preços relativa à licitação em
epígrafe, e declaramos que:
a. O preço global para a execução das obras e serviços será de R$ ( );
b. O prazo máximo para execução das obras e serviços é de (................ )dias consecutivos,
contados da
Data da emissão da ordem de serviço;
c. Avalidade da proposta é de (........ ) dias consecutivos, contados da data de sua abertura;
d. A taxa de Leis Sociais utilizadas na composição de nossos preços é de %;
e. A taxa de B.D.I. utilizadana composição de nossos preços é de %;
f. Aceitamos todas as condições constantes no presente edital.

Na hipótese de ser adjudicado a esta firma o objeto licitado, o representante legal para assinatura do
contrato ou qualquer outro documento será:

NOME: _________________________________ ESTADO CIVIL:
PROFISSÃO:_____________ CARTEIRA DE IDENTIDADE:
CIC/MF Nº CARGO: ENDEREÇO:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA FIRMA
CARIMBO
FIRMA PROPONENTE



ANEXO XII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS E
PATRIMONIAIS

Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA Nº ......./2022

Em conformidade com o disposto no Edital, declaramos que, em obediência ao art. 111 da Lei n.º
8.666/93, cedemos a Defensoria Pública Estadual do Amapá, por este Instrumento, sem qualquer
ônus adicional, todos os direitos autorais de natureza patrimonial referentes aos serviços que
viermos a realizar no âmbito do contrato decorrente desta licitação, incluindo os direitos de
divulgação em qualquer tipo de mídia, existente ou que venha a existir, desde que, na divulgação,
conste o crédito aos profissionais responsáveis pela elaboração dos mesmos.
Declaramos, também, estarmos de acordo com as seguintes prerrogativas em relação aos citados
serviços:
1 – A Defensoria Pública Estadual do Amapá poderá proceder quaisquer alterações que
considerar necessárias, a seu exclusivo critério, nos nossos planos ou projetos, a qualquer tempo,
sem ônus adicional, independentemente de autorização específica, na forma prevista no art. 29 da
Lei n° 9.610/1998 c/c art. 18 da Leinº 5.194/1966 e art. 16 da Lei nº 12.378/2010.
2 –A Defensoria Pública Estadual do Amapá poderá indicar ou anunciar o nome dos autores dos
planos ou projetos da forma que considerar mais adequada, na divulgação do empreendimento ou
dos planos ou projetos, em cada evento deste tipo, ou mesmo não indicá-los ou a nunciá-los se
houver limitação de espaço ou tempo na mídia de divulgação, inclusive nas hipóteses de alteração
dos planos ou projetos e de elaboração de planos ou projetos derivados – estes, conforme conceito
da Lei nº 9.610/1998, art. 5º, inc. VIII, a línea “g”.
3 –A Defensoria Pública Estadual do Amapá poderá reutilizar os planos ou projetos originais
para outras áreas ou localidades além daquela para aqual foram originalmente feitos, com as
adaptações técnicas que considerar necessárias, sendo que a Defensoria Pública Estadual do Amapá
não nos remunerará por essa reutilização.
Declaramos ainda, que faremos constar em todos os documentos que venham a compor os planos
ou projetos, ou em parte deles, a critério da Defensoria Pública Estadual do Amapá:
a. O teor da cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula e, com destaque, a inscrição
“PROPRIEDADE DA DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO AMAPÁ”; e
b. Se for ocaso, os nomes de títulos e registros profissionais dos autores dos estudos anteriores
aos planos ou projetos objeto do contrato, se tais estudos definirem a concepção dos trabalhos a
serem feitos pelo Contratado, sejam tais autores servidores da Defensoria Pública Estadual do
Amapá ou não.
Comprometemo-nos a fornecer todos os elementos e informações utilizadas para execução do
Projeto.Finalmente, comprometemo-nos a não fazer o aproveitamento substancial dos nossos
projetos em outros projetos que venhamos a elaborar, de modo a preservar a originalidade das obras.

Local e data
____________________________________

EMPRESA LICITANTE/CNPJ
ASSINATURA DOS PROFISSIONAIS



ANEXO XIV

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO TÉCNICO DOS LOCAIS DAS OBRAS

Declaração formal, em papel timbrado, carimbada e assinada pelo responsável técnico, onde
conste nome do objeto, modalidade e número do procedimento licitatório, sob as penalidades da lei,
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e
sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida,
no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de
natureza técnica e/ou financeira.

_______________________________________
Carimbo e assinatura do responsável técnico

e do representante legal da empresa

Macapá-AP, ________ de ___________________de 20______



ANEXO XVI

Declaração de acessibilidade

.......... (Nome da empresa) .........., inscrita no CNPJ nº ..................., declara que, conforme disposto
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se
aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas
na legislação.

___________________________________________
Carimbo e assinatura do responsável técnico

e do representante legal da empresa

Macapá-AP, ________ de ___________________de 20______



competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo
administrativo.

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (.....)

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, para o exercício
de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 050101;
Fonte de Recursos: 107; 101 e 127;
Programa de Trabalho: 03.122.0074
Elemento de Despesa: 4.4.90.51

5 CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Projeto Básico.

6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
6.1 As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em
sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Projeto Básico, anexo do Edital.

8 CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1 O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE
são aqueles previstos no Projeto Básico, anexo do Edital.

9 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto
Básico, anexo do Edital.

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações
estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da contratada.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



14.3 Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço
desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência
especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença
percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com
vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de
desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal
e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013.

14.4 Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço
global ou empreitada integral, a assinatura do presente Contrato implica a concordância da
Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se
vincula este ajuste, e a aquiescência de que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos
projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato,
nos termos do art. 13, II, do Decreto nº 7.983/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Estado do Amapá e no Diário Oficial da Defensoria Pública do Estado do Amapá, no
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
foro da Comarca de Macapá/AP, com expressa renúncia de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.
Macapá-AP, .......... de .......................................... de 20..…

________________________________________
Defensor Público – Geral do Estado do Amapá

________________________________________
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

________________________________________
Nome:
CPF:

________________________________________
Nome:
CPF:


